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ESTADo ,i ,.*orr.
uurvtcÍpro DE ARErA BRANcA

GABINETE DO GESTOR

CONTRATO NO 42/ 2OL9

coNTRATo oe aqursrçÃo oe cÊruenos aLrt{eÍ{TÍctos srtÍ urcrraçÃo
DA AGRlcuLTURA FAMTLTAR PARA A alreNtaçÃo EscoLAR/PNAE

o murutcÍplo DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no cl\jt)l soi) o no

13.100.9(-r5lC001-04, localizado à Praça.]oviniano Freire de Olivcrra, s/n", Centro,
doravan[c denominado CONTRATANTE, neste ato representado por scu Gestor, o Sr'
ALAN ANDRELINO NUNEs SANToS, brasileiro, solteiro, advogado, portadÔr do RG

no 3.277.129-8 SSP/SE e do CPF no 036.219.265-00, residente o domiciliado efir

Areia Branca/sE, e por outro lado ELaER SANTOS VIEIRA, residente e domiciliado
no Povoado Serra Comprida , s/no, Zona Rural, Areia Branca/SE, inscrito no CPF sob

no 082.344.195-44, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas

disposiçôes da Lei no 11.947/2009, e tendo em vista o que coÍr';la na Chamada
púlrlica no O1/2019, resolvem celebrar o presente contrato medianl0 as cláusulas que

seguem:

CLAUSUL/\ PRIMEIRA:

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e

hortifiutig ranj eiros, da AGRICULTURA FAMILIAR, destinados aos alpnos das escolas

murrrcipai:; do Ensino Fundamental, AEE, Pré Escolar, Creche, Mais Educação e EJA,

,|atr ,-',iir:lil no exercício 2019, verba FNDE/PNAE, descritos no qttadro previsto na
.,-r;iu.,Li ,, ,)iiart., todos al(-' alcordo com a cframada pública no Oll?O19, o qtlal íica

[a;]eÍrdo t)iirle rteqrante cio presente contrato, independ entemen t(r de anexaÇão ou

tra n scn ç.1o.

cLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Allricultura
Familiar ao coNTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda, .larte ir'.c.]rante
deste I nstru mento.

clÁusu ra TERcETRA:

o limitê individual de venda de gêneros alimentícios do coNTRATADO será de até R$

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme
a legislaçào do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

clÁusuua QUARTA:

pelo forÍrocimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos dilscritos arbalxo, a

CONITRÁ iADO Íeceberá o valor total de R$ 19.995,60 (Dezenovo rrrrl, novcccntos e

novell(a .' c ílco reais c sessenta centavos).
a) o recebrmento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do i'ermo de

Ràcebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável Ílela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, rocursos humanos

e matenais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciars, trabalhistas {j

@
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previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obri a es decorrentes do resente co ntrato.

Tangerina 7 ,46
Va lor Total Contratado 19.995,60

dota es or amentárias:
FONTE DE
RECURSOS

001/ 1 722/Lt25

ct-Áusula sExrAs

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, êilínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetua.rá o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

clÁusur-l sÉTrMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros dero,1olo ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA;

É de exclusiva responsa bilidade do CONTRATADo o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsa bilidade à fiscalização.

cLÁUsuLA DÉcIMA:

1

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse públi
particulares poderá:

y!IS

Preço de Aquisição (R$)

V. Total
Produto Unidade Qu antid ade

Periodicidade
de entrega V. U nitário

Lara nja K9 260 Qu inze na I 2,16

Macaxeira K9 600 Quinzenal

561,60

1 .3 56,00

K9 2.300 Quinzenal 18.078,00

PROJETO
OU ATIVIDADE

UO CLASSIFICAçAO
ECONOMICA

1519 2024 / 4OO 7 / 2O3O / 203 L / 4002/ 2034

sob reost

ryl

resse s

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CDIFNDE no 26/20L3 as cópias das Notas Fiscais de Cornpra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fanriliar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para com0rovação.

cLÁUSULA NONA:

2,26

3390.30.00



@ror

a) modificar Lrnilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão

do CoNÍRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aluste;
Sán.,pr., qu" o COru-JnntnrufE alterar ou rescindir o contrato sem Testar caracterizada
r ul;;a C:r CoNTRATADo, deverá respeitar o equilíbrio econôm ico- fina nceiro,
qaranlirrdo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas

1á rea lizadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descorrtacia dos

pagarnentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, qtrarrdo for o caso,

co brada j udicia lmente.

clÁusuua DÉcrMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de cor]trato, da

Secretaria lv'lunicipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de

Alimentação Escolar - cAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela

leg islação.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O prcscnte contrato rege-ser ainda, pela chamada pública no OL/20f9, pela

ResoluçàoCD/l'NDEno26/2Ol3,pelaLeino8.666/1993epelaLeino1'7'947/7OO9,
(.,r1 todos os seus termos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre

as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com oragem neste contrato deverão ser formais e expressas, por

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de

recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,

independentementedenotificaçãoouinterpelaçãojudicialoUextrajudicial,nos
s0!.1! in til! casOs:
a) ,.ro, :r, ll(ir ulltlC ds Partr's;
b) pela urobscrvârrcra de qtralquer de suas condições;
c) I)or alriir:;(l!(tt alos mollvos previstos em lei

{EffiT
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cr-Áusuue oÉcrua sÉTtur:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronoqrama apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de

20Lct.

cr-Áusula oÉcrMa orrAVA:

E competente o Foro cio Distrito de Areia Branca/SE para dirimir qualquer

controversia que se origanar deste contrato'

E, por estarom assim,lustos e contratados, assinam o presente instrumento üÍn três

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas'

Areia Branca/SE, 11 de fevereiro de 2019'

ftin +drüfr^d [fr,mn$ül
uur.trcÍpro DE ARErA BRANcA

Contrata nte
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do lt4 u n icíPio

. -tifun 9DrJE, \hlrrt*1
ELBER SANTOS VIEIRA

Contratado


